
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  as  ações  de
reformas/melhorias  na  Biblioteca
Municipal.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

A Vereadora que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, REQUER ao  Excelentíssimo  sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) O Poder Executivo tem intenção em promover melhorias na Biblioteca Municipal?

2-) Qual a previsão da reforma e melhorias da estrutura física do prédio da Biblioteca
Municipal?

3-) Há previsão de instalação da internet do prédio da Biblioteca Municipal?

4-) Há equipamentos eletrônicos para pesquisas do prédio da Biblioteca Municipal?

5-) Há projeto para implantação de um software de gestão da biblioteca?
 

6-) Como os Munícipes podem acessar a listagem de livros existentes na biblioteca
e qual sua disponibilidade?

7-) Há possibilidades e previsão de inserir no site da Prefeitura a listagem dos livros,
sistema de reserva e disponibilidade bem como acesso de livros virtuais (e-book)?

8-) Em média quantas pessoas fazem uso da biblioteca mensalmente?

9-) Qual a estrutura de pessoas no setor da biblioteca Municipal?

10-)  Há  estudos  para  o  pagamento  da  insalubridade  para  os  profissionais  que
trabalham em arquivos, em bibliotecas, em museus e em centros de documentação
e memória, expostos a agentes patogênicos?

JUSTIFICATIVA

Considerando atual situação da Biblioteca Municipal;
Considerando a importância, relevância e o papel social da biblioteca

pública  para  a  sociedade  como  um  todo,  que  promove  interação,  informação  e
conhecimento para os seus usuários;

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
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Portanto  biblioteca  não  é  um  depósito  de  livros,  e  sim  uma
construção de um ambiente educacional que gere uma vontade de estudar. 

Se  faz  necessário  a  melhoria  da  estrutura  de  prédio,  com
adequações necessárias para que tenhamos um ambiente de motive as pessoas das
diversas faixas etária frequentarem a mesma.

Atualmente no mundo globalizado a informatização do catálogo das
bibliotecas públicas tornou-se necessária, como já é feito em outros municípios pelo Brasil.

Ocorre a necessidade de aumentar a inserção de livros online de
todos  os  gêneros  literários  contemporâneos,  filosóficos,  científicos,  didáticos  para
universitários etc. e a adaptação de uma plataforma online, facilitaria os empréstimos,
controle e consulta por parte da comunidade.

Em resumo seria  mais uma importante ação da Prefeitura,  pois
tornaria  possível  acessar  os títulos existentes e se informar da  disponibilidade como
também uma estrutura predial com acessibilidade e ambiente confortável. 

E, lembrando que a Lei nº 5009/2019 determina “trabalho realizado
em arquivos, em bibliotecas, em museus e em centros de documentação e memória,
exposto a agentes patogênicos”, é necessário elaborar o laudo do ambiente a fim de avaliar
a existência da insalubridade conforme a Lei nº 5009/2019.

Palácio Legislativo Água Grande, 2 de maio de 2024.

VILMA BERTHO
Vereadora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5009, DE 2019

(nº 1.511/2015, na Câmara dos Deputados)

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para atribuir medida especial de proteção
ao trabalho realizado em arquivos, em bibliotecas, em museus e em centros de
documentação e memória.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1333443&filename=PL-1511-2015

-

Página da matéria
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Acrescenta dispositivo à Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para atribuir medida 
especial de proteção ao trabalho 
realizado em arquivos, em 
bibliotecas, em museus e em centros 
de documentação e memória. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O caput do art. 200 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 200. .............................. 

................................................... 

IX – trabalho realizado em arquivos, em 

bibliotecas, em museus e em centros de documentação 

e memória, exposto a agentes patogênicos. 

..............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 5.452, de 1¿¿ de Maio de 1943 - Legisla¿¿¿¿o Trabalhista; Consolida¿¿¿¿o
das Leis do Trabalho (CLT); CLT  - 5452/43 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

artigo 200 
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